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REQUERIMENTO Ns í :i /2025

Assunto: Requeiro informações sobre a Falta de neurologistas para

atendimento de pacientes com PCD na Unidade do CIS.

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na

forma regimental com base no artigo 203, parágrafo 3q, inciso X do Regimento

Interno e em conformidade com os Artigos lL e L4 da Lei Orgânica de Paraty e

baseado nas Leis n" 8.159 de 0B/0L/1991 e Lei No LL.LLL de 05/05/2005 da

política nacional de arquivo e o artigo 5o da Constituição Federal e a Lei Federal Ne

12.527 /20L1 Lei Geral de Acesso à Informação, para que seja oficiada a Secretaria

de Saúde requerendo informações sobre atual ausência ou insuficiência de

profissionais neurologistas para atendimento de pacientes com PCD no CIS . A

escassez desse atendimento especializado tem gerado sérios prejuízos à saúde e à

qualidade de üda dos pacientes, em especial àqueles que dependem

exclusivamente do SUS para acompanhamento e tratamento neurológico contínuo.

Esclarecimentos sobre os motivos da falta de neurologistas disponíveis para

atender a demanda de pacientes PCD.

Informações sobre as providências que estão sendo tomadas para

normalizar o atendimento.
Previsão para a regularização dos serviços de neurologia, especialmente
voltados ao público PCD.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. Isto posto é o que se

REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty - RJ, sala das Sessões em 13 de Maio de 2025
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